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APELAÇÕES.  AÇÃO  ORDINÁRIA COM  PEDIDO
DE  TUTELA ANTECIPADA C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO. CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
AQUISIÇÃO  DE  AUTOMÓVEL.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO DE AMBAS  AS  PARTES.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
PLEITO  NÃO  REALIZADO  NA  INICIAL.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  OBSERVÂNCIA.  LEGALIDADE.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA DE
INTERESSE  DA  PARTE  AUTORA.  PLEITO  QUE
LHE  FOI  FAVORÁVEL.  MANUTENÇÃO  DO
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DECISUM  PELOS  SEUS  PRÓRPIOS
FUNDAMENTOS.  APELO  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  PREPARO  RECURSAL.
PAGAMENTO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO
RECLAMO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
NÃO  ATENDIMENTO  AO  ENUNCIADO  NO
ART.  511,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESERÇÃO  CARACTERIZADA.  SEGUIMENTO
NEGADO AOS RECURSOS. 

-  Aplica-se aos  contratos  bancários  das  disposições
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  inclusive,
referida  matéria  já  se  encontra  sedimentada  pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de
nº 297.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

- Não tendo sido comprovado, no ato da interposição
do  apelo  ajuizado  pela  instituição  financeira,  o
pagamento  do  preparo  recursal,  é  de  se  julgar
deserto o recurso, pois não satisfeita à exigência do
art. 511, do Código de Processo Civil.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça,  “O preparo deve ser comprovado no ato de
interposição do recurso, sob pena de deserção”. (STJ;
AgRg-AREsp  47.783;  Proc.  2011/0130614-0;  SP;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;
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DJE 13/02/2014).

-  O  relator,  nos  termos  do  art.  557,  do  Código  de
Processo Civil,  poderá negar seguimento a recurso
forcejado  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal,  de  Tribunal  Superior  e  do  respectivo
Tribunal de Justiça.

Vistos.

Dejair  Fernandes  Júnior  propôs  a  presente Ação
Ordinária com Pedido de Tutela Antecipada c/c Repetição do Indébito, em face do
Banco BV Financeira S/A, postulando a revisão do contrato firmado entre as partes
em 25/05/2009, para aquisição do veículo Gol/ Vokswagen, ano 99, segundo narrativa
colhida  da  petição  inicial  de  fls.  02/09,  por  asseverar  serem  abusivas  algumas
cláusulas contratuais.

Na  contestação  de  fls.  48/84,  o  promovido,
inicialmente, arguiu as preliminares de carência de ação por impossibilidade jurídica
do  pedido  e  impossibilidade  jurídica  do  pedido  por  ausência  de  onerosidade
excessiva  e  fato  superveniente.  No mérito assevera,  em resumo,  que os  encargos
insertos no contrato estão legalmente previstos e protegidos pelo princípio da pacta
sunt servanda.  Por fim, requer a improcedência do pedido.

Às fls. 208/214, o Magistrado a quo acolheu, em parte,
a pretensão autoral, consignando os seguintes termos:

À luz do exposto, por tudo o que dos autos consta e
com supedâneo nos princípio de direito que regem a
espécie,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o  pedido  inicial,  para  excluir  do  contrato  ora
revisado,  a  cobrança  de  comissão de  permanência,
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bem como da TAC, além das taxas de “serviços de
terceiros” e  “registro  de  contrato”,  exclusivamente,
permanecendo, no mais, tal como fora firmado, por
ser medida de direito.
Quanto aos encargos e tarifas  excluídos do referido
contrato, estes devem ser pagos em favor do autor,
na  forma  simples,  devidamente  corrigida  pelos
índices  oficiais  aplicados  pela  Justiça  a  partir  da
ocorrência  do  fato  danoso,  ou  seja,  a  partir  do
pagamento indevido e juros de mora de 1% a.m. A
incidir da citação.
Condeno as partes reciprocamente nas custas e em
honorários,  ora  fixados  em R$  1.000,00,  que  ficam
compensados  (art.  21/CPC),  aplicando  ao  autor  as
condições  do  artigo  12  da  Lei  1.060/50,  tocante  às
custas. 
 
Inconformado, o promovente interpôs  APELAÇÃO,

fls. 218/245, e, nas suas razões expõe, a ilegalidade da taxa dos juros remuneratórios
aplicada;  da  capitalização  mensal  dos  juros  e  da  cumulação  da  comissão  de
permanência. Por fim, requer a devolução, em dobro, dos valores pagos a maior, ao
tempo em que requer a aplicação do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

BV  Financeira  S/A,  Crédito,  Financiamento  e
Investimento,  inicialmente,  aventa  a  preliminar  de  impossibilidade  jurídica  do
pedido e,  no mérito,  em suma, assevera a ausência  de onerosidade excessiva e a
possibilidade  da  cobrança  das  tarifas  constantes  no  contrato. Por  fim,  requer  o
provimento do apelo.

O  autor  apresentou  contrarrazões,  fls.  274/301,
requerendo o desprovimento do apelo ajuizado pela instituição financeira.

BV  Financeira  S/A,  Crédito,  Financiamento  e
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Investimento apesar de devidamente intimada, não ofertou contrarrazões, fl. 319V.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Marilene  de  Lima  Campo  de  Carvalho,  fls.  312/315,  opinou  pelo  não
conhecimento do apelo ajuizado pela instituição financeira, ao tempo em que deixou
de se manifestar quanto ao recurso do autor.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A priori, aprecio o apelo interposto pelo autor.

Com  efeito,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas  as  considerações  pertinentes,  inicialmente
consigno  que  deixo  de  apreciar  a  temática  relativa  à  fixação  dos  juros
remuneratórios,  em razão de tal  questão não ter  sido abordada na instância  de
origem.

Avançando,  analiso  a  temática  relativa  à
capitalização mensal de juros,  na qual o promovente,  ressaltou a ilegalidade de sua
incidência, porquanto não expressamente prevista no instrumento contratual.
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Entendo  que  não  merece  prosperar  sobredita
irresignação,  porquanto,  na  hipótese  presente,  ao  examinar  o  contrato  celebrado
pelas partes,  fls. 85/86,  verifico que as taxas do custo efetivo total mensal e anual
encontram-se  numericamente  delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor
anuído àquele valor. E, ainda, observa-se que a taxa do custo efetivo total anual, no
patamar de 35,36%, é superior a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal, na ordem de
2,02%, concluindo-se pela incidência da capitalização dos juros na pactuação entre as
partes.

Assim, com esteio na jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça - segundo o qual é permitida a capitalização mensal de
juros nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de 2000,
data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,  desde que
expressamente  convencionada  – considerando  suficiente  para  tanto,  a  exposição
numérica, no instrumento contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da taxa
mensal, reputo legal   a imposição do multicitado encargo  .

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
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Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva  anual  contratada.(...).(STJ  -  AgRg  no  REsp
1352847 / RS, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria:

ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  JUROS
CAPITALIZAÇÃO MENSAL ADMISSIBILIDADE.
Conforme  orientação  do  STJ,  não  se  aplicam  os
artigos  591 e  406  do  Código  Civil às  instituições
financeiras;  tampouco  tais  entidades  se  sujeitam  à
limitação de juros estipulados na Lei de Usura (Dec.
22.626/33;  Súmula nº  596 do STF) Capitalização de
juros  expressamente  pactuada,  conforme  contrato
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apresentado.  Empréstimo com prestações fixas em
que  a  capitalização  foi  contratada,  pois  o  custo
efetivo  total  anual  é  maior  que  o  duodécuplo  da
taxa de mensal  Alegação de juros abusivos que não
merece acolhimento. Sentença mantida. Recurso de
apelação  autor  não  provido.(TJSP;  APL  0003815-
96.2010.8.26.0311;  Ac.  7824539;  Junqueirópolis;
Décima Primeira Câmara Extraordinária  de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Leonel  Costa;  Julg.  20/08/2014;
DJESP 10/09/2014) – destaquei.

Logo, diante da celebração do contrato  sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  juros  mensal  e  anual,  cabível  a  incidência  da
capitalização.

Avançando, no  que  diz  respeito  à  comissão  de
permanência, entendo encontrar-se ausente o interesse recursal do autor, uma vez
que a sentença lhe foi favorável neste ponto.

A propósito, fls. 211/212:

No  entanto,  a  Suprema  Corte  tem  entendido  ser
possível  a  cobrança  de  comissão  de  permanência
após  o  advento  da  mora  desde  que  haja  previsão
contratual  e  que  não  seja  cumulada  com  outros
encargos remuneratórios ou moratórios.
(…)
Por  tal  motivo,  também  excluo  da  cobrança  a
comissão de permanência nos casos em disceptação.

Quanto ao recurso da instituição financeira, é de se
consignar que todo e qualquer recurso, como manifestação de cunho postulatório,
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submete-se  a  um prévio  exame de  admissibilidade,  antes  da  análise  da  eventual
procedência da impugnação que o integra, destacando-se dentre esses pressupostos,
nos casos em que a parte não é beneficiária da gratuidade processual ou  isenta do
recolhimento,  a  comprovação  do  pagamento  do  preparo  recursal  no  ato  da
interposição do reclamo.

Na  hipótese  em  comento,  como  se  verá,  não  se
satisfez a tal exigência legal, conforme a regra prevista no art.  511, do Código de
Processo Civil, cuja transcrição não se dispensa:

Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

Assim,  a  toda  evidência,  mostra-se  presente  uma
causa  objetiva  de  inadmissibilidade  do  apelo,  qual  seja,  a  ausência  de  preparo
recursal.  Em  outras  palavras,  “O  preparo  é  pressuposto  de  admissibilidade  do
recurso, e, na sua ausência, não sendo a parte isenta do recolhimento ou beneficiada
pela  justiça  gratuita,  deve  ser  negado  seguimento.”  (TJPB  –  Processo
01820100005364001, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Tribunal Pleno,
Data do Julgamento 28/02/2013).

Sobre a matéria, Nelson Nery Júnior expõe:

Preparo.  É  um  dos  requisitos  extrínsecos  de
admissibilidade  dos  recursos  e  consiste  no
pagamento  prévio  das  custas  relativas  ao
processamento  do  recurso.  A  ausência  ou
irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da
preclusão,  fazendo  com  que  deva  ser  aplicada  ao

Apelação Cível nº 0001164-84.2015.815.0000                                                                                                                                               9



recorrente  a  pena  de  deserção,  que  impede  o
conhecimento  do  recurso.  É  matéria  de  direito
processual  estrito,  cuja  competência  para  legislar  é
exclusiva do Poder Legislativo da União (CF, 22, I).
Aos Estados cabe estabelecer o valor do preparo. (In.
Código  de  Processo  Civil  Comentado  –  Editora
Revista dos Tribunais - p. 844 - 10ª Edição – 2007).

Nesses  moldes,  a  ausência  de  pagamento  do
preparo, no momento da interposição do recurso em apreço, leva ao reconhecimento
da sua deserção, eis que “O preparo deve ser comprovado no ato de interposição do
recurso, sob pena de deserção”. (STJ; AgRg-AREsp 47.783; Proc. 2011/0130614-0; SP;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE 13/02/2014).

Na mesma direção, os seguintes arestos do Superior
Tribunal de Justiça, destacado no que interessa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA
DE  PREPARO  E  DA  COMPROVAÇÃO  DO
DEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
DESERÇÃO.
1.  Não  se  conhece  do  recurso  especial  interposto
sem a comprovação do recolhimento do respectivo
preparo  ou  do  deferimento,  pelo  Tribunal  de
origem, do benefício da Justiça Gratuita.
2.  Agravo regimental  não provido.  (STJ -  AgRg no
AREsp 412766 /  RJ,  Agravo Regimental  no Agravo
em Recurso Especial 2013/0349306-9, Rel. Min. Eliana
Calmon,  Segunda  Turma,  Data  do  Julgamento
26/11/2013, Data da Publicação 03/12/2013) - negritei.

E,
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA
DE  PREPARO.  DESERÇÃO.   ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.  REQUERIMENTO  EM  PETIÇÃO
AVULSA. ART. 6º DA LEI N. 1.060/50. CONCESSÃO
DO  BENEFÍCIO.  SÚMULA N.  481/STJ.  AGRAVO
DESPROVIDO.
1.  Por  força  do  art.  511  do  CPC,  é  dever  do
recorrente  comprovar  o  recolhimento  do  preparo
referente ao recurso no ato de sua interposição,  a
fim de que não seja o apelo julgado deserto.
2.O pedido de  assistência  judiciária,  embora possa
ser  formulado  a  qualquer  tempo  no  curso  da
demanda,  deverá ser  requerido em petição avulsa,
que será processada em apenso aos autos principais,
consoante o disposto no art. 6º da Lei n. 1.060/50. 3. A
concessão  do  benefício  da  assistência  judiciária  à
pessoa  jurídica,  com ou  sem  fins  lucrativos,  exige
comprovação  da  impossibilidade  de  arcar  com  os
encargos  do  processo.  Súmula  n.  481/STJ.  (STJ  -
AgRg no AREsp 228247/PR, Agravo Regimental no
Agravo  em  Recurso  Especial  2012/0188197-6,  Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, Data
do  Julgamento  20/08/2013,  Data  da  Publicação
30/08/2013) - destaquei.

Nesse  norte  também  se  posicionou  o  parecer
ministerial, fl. 313:

No  tocante  ao  recurso  interposto  pelo  Banco  BV
Financeira  S/A,  observa-se  a  ausência  de  preparo,
requisito  de  admissibilidade  necessário  para  seu
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conhecimento. 

Por fim, o relator, nos termos do art. 557, do Código
de  Processo  Civil,  poderá  negar  seguimento  a  recurso  que  esteja  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, de Tribunal Superior ou do próprio Tribunal de Justiça.

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  ÀS
APELAÇÕES, mantendo-se a decisão de origem em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado
                        Relator
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